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Ofício Circular CGJT nº 15/2024 

 

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

Aos Excelentíssimos Senhores 

CORREGEDORES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

 

 

Assunto: Falências e recuperações judiciais. Encaminhamento de certidões de condenações 

trabalhistas. Informações de contato do Administrador Judicial.  

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Corregedor(a) Regional, 

 

Ante a informação do Tribunal de Justiça de Minas Gerais sobre a decretação 

de falência do GRUPO ARCATA, composto pelas sociedades Serve Minas Serviços 

Gerais Ltda., CNPJ nº 28.157.032/0001-14, Locke Serviços Odontológicos Ltda., CNPJ 

nº 37.841.852/0001-11, Rio Zona Sul Clínica Odontológica Ltda., CNPJ nº 

15.238.309/0001-91, Rizzo Clínica Odontológica Ltda., CNPJ nº 10.883.180/0001-50, 

Solertia Risus Serviços Odontológicos Ltda., CNPJ nº 43.074.370/0001-86, Savoy 

Serviços de Diagnóticos Ltda., CNPJ nº 40.477.138/0001-09, Tecnologia e Arte Prótese 

Odontológica Ltda. - EPP, CNPJ nº 14.364.575/0001-06, e BMVF Franchinsing e 

Participações Ltda., CNPJ nº 11.058.545/0001-75, em 3 de janeiro de 2024, com 

requerimento de repasse ao Juízo da Falência de todos os valores correspondentes aos 

depósitos recursais efetuados pelop Grupo, conforme decisão proferida pela 1ª Vara 

Empresarial da Comarca de Belo Horizonte (processo nº 5069397-49.2023.8.13.0024), 
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solicito a gentileza de divulgar a informação anexa, no âmbito desse Tribunal Regional do 

Trabalho, em prestígio ao regular andamento dos serviços judiciários e à cooperação judicial. 

Atenciosamente, 

 

 

 

DORA MARIA DA COSTA  

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
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